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VlSPtiE sobre transferência facul
tativa DE ALUNOS PARA A UFES.
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Ex-ten-

a)
b) 
cJ

A/lí. 1Ç - A ftzuLóf-eAênczzi «aciiCíatcva de atanoA paaa. o a euUOA 
de gaaduação da. UniveMidade Fedexai. do EApZtáto Santo obedecerá Õ6 
notunoA cAtabeZecidoA neAta Reacíução.

Axt. 2Ç - A UrãveuÃdade podeaã aceitou, deAde que haja vagaA, 
a .íaziiló ^eaêiicia de aiunoA de entoai .éiAtctucçõeA Aomente paaa pftoAAec. ii- 
mento de CAtudoA do meAmo ciMc.

A/lí. 3Ç - 0 oeqae/báiento de t/ioM falência devexã Aea inA tinido 
com o Aeguinte:

paogfiama daA cLcicZpCZntU cuUadaA;
eAtnutula cibVticui.au (cuvúÍcuJl.o pCeno) do cuuo íCApeotivo;
qaadlo derMHA.&aiivo do dudobwiento daA mazéAdaA do cu/t- 
uccid.o mZndmo;
riíu.-:eío e da,ta do dee-ieto de ueoidiecÁMtáo do ^.eApectivo 
ciiuo ou. de Aua. a.utoú.zação, ber-i como a. dada de Aua. pubté- 
cação no OdÓJvio O^icÁaE; (

0 CONSELHO DE ENSIUO E PESQUISA. VA UNIVERSWAVE FEDERAL V0 ES
PÍRITO SANTO, no uao de auoa ad>u.buÁçõeA £egaú> e eAtateutãúaA, íendo 
ein vúia. o que cohaío. do PnoeeAAO nÇ 4.662/84-5 - CzhVlo Tecnoíõgd.co;

CONSLVERAtWO o dcópoAto no AuíLgo 8Ç da PeAcLução nÇ 12 
02.07. 1954 do ConAeího FedeaaZ de Educação;

C0‘'SIDERANDO o dúpoAío na Po^^auo. í^rãAteuai nÇ 515 
25.05.1979;

C0!.'SIDERANDO a neccA5d.dade de ainaJcãzca oa no.V/;az Aobxe tnanA- 
Aeaêncãa de a£unoA ]XUia a UFES, t-ixada peia. RcAo-íução n? 05/77-CEPq;

CC 'SWERAIWO, ainda, o PaJteeea da ComiAAÕ.o de Ehaáho e

cibVticui.au
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- Aó vafíbó 4CAÕ0 aquetai iuagidm dunante nie-icó de 
janeino a juZho de cada ano.

- 0 ZevanZamento deaat vagai iCtã efetuado peia Sub- 
RedZoúa Acadêmica e Aubmetcdo ã apnovação do Coiue- 
Zho de Emino e Peiqucia no iegiuido iemeitn.e ZeZivo 
de cada ano.

demento i que. eicZoacçam 0 pnoceao de apu/tação do 
mento eicoZan. e a equivalência de rnençõzi e notai; 
hZitÓúco da vida eicoZoa. do 39 anca;
j do pedida do. i/uinó^e/iencxa.

Panãgaa^o Único - Pana ejfiiZo da -Viam^enência iojcuilZaZZva de 
eótudanZe utnanqeZno pnovéiiente de ZmtiZuição do extenion., não ie 
apZZca 0 diipoiZo naz aiZneai c e d do pneóenZe anZi.go, dcvend.o exZgên- 
ciaz equi.vaZenZei ien.em de^inidai peZa Sub-PeiZonia Acadêmica.

Azt. 49 - 0 petáodc pana pedidoi de : •. ■/ ência '..ica-nã.
pnuio no CaZendãnáo Acadêmico da Univenzi lade.

- 0i pedi . de &taná ^e/iêncía dcvznão dan. entnada no 
Idepanctamei to de Aauntoi Acadêmícoi, onde ienão pnoeeaadoi, devendo ien. 
encaminhadoi ã CPJC (Comiiião Penmanente de Internação CuMicuZan.) do 
clluo aeipejetivo, patta que a mama efetue a ieZeção doi candidaZoi.

d.n.t. óÇ - 0i cniténici de ieZeção oi .. . . < c. Znam^enJên-
ienão \ixad ' _ ■/ . . oa envZzvtã à Sub-RelZonÁa.-

Aca:'.êLÍc<z ■'■anj~ uvaigação.
A.’_r. Ç - Tc.zá.. 0 ieu pedido de Zzc .iÁeACijii.-’. inde^enádo 

C^TC 0 candidito que não tenda -teripo ItãkiZ ]xuta integnaZtzação do 
Ljua a tegiiZação em vigoft.

-.ti. zd - Noi íVlcccííoa de^enãiioi a CP1C uped^icanã ai 
eipZánai, cujoi eaéditoi &ão concedidoi, e indícanã aqLLeZai que 
íqa objeto de. poiZenáon. comudta aoi depanZamenZoi.

Áni. ?? - A .tnaiLidetêneia de^enida -tena validade apenat vana 
taZeuêa n< / im HaZamentL ^eguinZe ao da AoZZcZtação.

0 - ■'•• ca 0 de • ót mento '• t^ianó^eA&ieZa de^e- 
aida, 0 aZuno devenã. n.equen.ê-Zc. novamente, caio mantenha a eu inten.e6ie, 

ráLZ. 1 / - 0 núme>to maxivao de vagai dúponcveii anuaZmente pana 
■tnaniáene \cÃ.a :'jac!.: tacíva de aZunoi pcJic. cada ecuo da IIFES, ienã a ioma 
dai vagai abenZai pofi. momZe, tnaM ^eaencia e deiiiZência XoAmaZÁzada na 
Sub-ReZeo^ca AcadêniZca.
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- A CPIC de cada cauo podeaã optafL poa quaíquea nume- 
oo de vagai iétuado no -inteovaLo que vai de 0 (zeoo) 
ao púmto niãxái-io eitipuLado na 4ooma dei-te antigo.

- ti eventuati vaooj> nemaneicentei de cada ano, não 
podejwjo ieo apAoveí&.doA noi anoi iubieqlleníei.

- Er’ nenlwji cuuo da LIFES liaveta vaaa^i de 
cóa ^acu^tadxua jxioa. o ieu 79 (pAxr-ezAo) peolodo Letivo.

k£. 13 - Eita ioiu 'ão itoanã. em uígoo a pa/utío da data de 
óua ap‘Lovação peto Comeílio de Enitno e Ptiqac&a, tevonadai ai diipoi-i- 
çõei e'.\ ca:.


